
Exmo. Sr. Presidente

João Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado, no uso de suas
atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis, apresentar o seguinte
projeto de lei:

Altera dispositivos da Lei n. 2.158, de 18 dezembro de
2003, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal.

A  proposta  objetiva  incentivar  a  instituição  de  parques  e  outros  atrativos
turísticos, com finalidade cultural, pedagógica e de lazer, a fim de estimular a geração de
emprego e renda, bem como o empreendedorismo em nosso município reduzindo o valor da
alíquota do Imposto Sobre Serviços de 5% (cinco por cento) para 3% (três por cento). 

A atração de novos investimentos para o município com o objetivo de fomentar
o turismo local é iniciativa que se pretende estimular com a redução da alíquota do ISS, uma
vez que permitirá o aumento da estadia do turista em Gramado, reduzindo o deslocamento
deste para outros destinos turísticos da Serra Gaúcha, como a região do Vale dos Vinhedos
e  dos  Campos  de  Cima  da  Serra,  o  incremento  na  arrecadação  de  tributos  com  a
permanência destes na rede hoteleira e gastronômica, bem como a geração de emprego e
renda à população.

Ainda, importante ressaltar que há o desenvolvimento de políticas públicas para
atração deste tipo de empreendimento nos municípios que compõem a região, inclusive com
redução de alíquota do ISS. Logo, é dever da Administração Pública criar mecanismos que
permitam à iniciativa privada investir no município de Gramado. 

Considerando que a proposição versa sobre a renúncia de receita, acompanha
anexo a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro, conforme determina o art. 14,
inciso I  da Lei Complementar n.  101/00.  Nos termos do dispositivo infraconstitucional,  a
renúncia foi considerada na estimativa orçamentária para o exercício de 2019, conforme se
demonstra. 

O  ISS  previsto  para  este  exercício  foi  de  R$  39.102.673,10  (trinta  e  nove
milhões, cento e dois mil, seiscentos e setenta e três reais com dez centavos), sendo que o
arrecadado em 2018 foi de R$ 34.901.106,17 (trinta e quatro milhões, novecentos e um mil,
cento e seis reais, com dezessete centavos), o que representa uma previsão a maior de
12,04% (doze vírgula quatro por cento). É importante frisar que se descontarmos a inflação
prevista  para  2019  de  4,25%  (quatro,  vírgula  vinte  e  cinco  por  cento)  previu-se  um
crescimento real de 7,79% (sete, vírgula setenta e nove por cento). 



Considerando  que  em  2017,  a  arrecadação  registrada  do  ISS  foi  de  R$
29.983.254,82 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil, duzentos e cinquenta e
quatro reais com oitenta e dois centavos), e, em 2018, o aferiu-se o incremento de 16,40%
(dezesseis vírgula quarenta por cento), já se subtraindo a inflação do período de 3,75% (três
vírgula setenta e cinco por cento), obteve-se um crescimento real de 12,65% (doze vírgula
sessenta e cinco por cento). 

Essa expansão acima da inflação se atribui,  especialmente, pelo aumento da
base  arrecadatória  com  a  abertura  de  novos  empreendimentos  hoteleiros  como,  por
exemplo, os hotéis: WHG GTR ADM Holteira, Hotel Quero Quero Ltda, Domonte Hotelaria
Ltda, Endres & Noel Ltda, Hotel Lagheto Gramado Ltda e Pousada Aconchego dos Setes
Anões Ltda. 

Para 2019, tomando-se por base a arrecadação do ISS de 2018, acrescentando-
se a inflação prevista de 4,25% (quatro vírgula vinte e cinco por cento) e considerando a
ampliação da base de cálculo igual a 2018 de 12,65% (doze vírgula sessenta e cinco por
cento), a previsão do ISS para 2019 chegaria a um acréscimo possível de 16,9% (dezesseis
vírgula nove por cento) podendo chegar a R$ 40.800.000,00 (quarenta milhões e oitocentos
mil reais), ou seja, aproximadamente R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais) a
menos do que foi orçado para 2019 que é de R$ 39.102.673,10 (trinta e nove milhões, cento
e dois mil, seiscentos e setenta e três reais, com dez centavos).

Assim, se os hotéis que iniciaram as suas operações durante o exercício de
2018, e que contribuíram para o acréscimo da receita do ISS naquele ano fiscal, cumprirem
com a sua obrigação tributária durante todo o exercício de 2019, haverá aumento real da
arrecadação em 2019, se comparado a 2018, o que será maior que aquela registrada de
2017 para 2018. E, ainda, em 2019, deverá ser registrado aumento real da base de cálculo
do  tributo,  considerando  que  os  empreendimentos  hoteleiros,  cujas  edificações  forem
concluídas ao longo deste exercício, não foram previstos na estimativa para arrecadação do
ISS deste período. 

Destarte,  a renúncia  prevista de R$ 1.636.000,00 (um milhão e seiscentos e
trinta e seis mil reais) para o exercício de 2019, foi considerada na elaboração do orçamento
público  em  vigor,  que  poderia  ter  chegado  a  R$  40.800.000,00  (quarenta  milhões  e
oitocentos mil reais) sendo estimada em $ 39.102.673,10 (trinta e nove milhões, cento e dois
mil, seiscentos e setenta e três reais, com dez centavos).

Ademais, cumpre informar que até abril do corrente ano, a arrecadação do ISS
foi de R$ 13.401.662,55 (treze milhões, quatrocentos e um mil, seiscentos e sessenta e dois
reais, com cinquenta e cinco centavos) ante a R$ 11.706.398,52 registrado em 2018. Por
conseguinte, somente no mesmo período comparado entre os exercícios de 2018 e 2019, a



arrecadação do Município do ISS foi maior em R$ 1.695.264,03 (um milhão, seiscentos e
noventa e cinco mil, duzentos e sessenta e quatro reais, com três centavos), o que revela
uma tendência de arrecadação. 

Por esse motivo,  sem queda da arrecadação em relação ao previsto,  já  que
considerado a menor a arrecadação de ISS para 2019, não há que se falar em redução das
metas fiscais de resultado nominal e primário, atendendo o previsto no art. 14, inciso I da
LRF.

Posto isto, em atenção ao disposto no art. 6º, inciso II Lei Orgânica do Município,
e como dispõe o art. 106, inciso III do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, requer
a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei, aproveitando o ensejo
para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Gramado, 06 de junho de 2019. 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

 Prefeito de Gramado

Paulo Rogério Sá de Oliveira

Secretário Municipal da Fazenda

João Gilberto Barbosa Barcellos

Procurador-Geral do Município



PROJETO DE LEI Nº XXX/2019

Altera dispositivos da Lei n. 2.158, de
18  dezembro  de  2003,  que  dispõe
sobre o Código Tributário Municipal.

Art.  1o O item 12.05 do Anexo II da Lei n. 2.158, de 18 de dezembro de 2003,
passa a vigorar com a seguinte redação: 

(...)

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres que 
proporcionam atividades culturais e pedagógicas
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 06 de junho de 2019.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado




